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INDICAÇÃO 
Nº 136/2023 

  

Considerando que estes Vereadores sugerem que a Administração Municipal introduza politicas públicas na Pasta de Educação, visando dar suporte para as escolas que atendem crianças com deficiências, autismo e paralisia cerebral; 

Considerando que Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabelecem que a educação é direito de todos. garantindo, às crianças com necessidades educacionais especiais, um atendimento educacional especializado. 

Diante do exposto, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios regimentais, estude a possibilidade de ordenar que a Administração Municipal apresente politicas públicas à Pasta de Educação, visando dar suporte para as escolas que atendem crianças com deficiências, autismo e paralisia cerebral. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2023. 
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Sandiía Valéria Vadalá Muller 
A Vereadora 

  


